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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.142 – COSIT    

DATA 29 de maio de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8414.59.90 

Mercadoria: Ventilador constituído por carcaça e lâminas de plástico e 

motor elétrico, próprio para ser instalado na caixa evaporadora de veículos 

automóveis e auxiliar na circulação do ar no sistema de ar-condicionado, 

com diâmetro de 149 mm e área de carcaça superior a 90 cm2. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante na TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, 

de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Informações sigilosas 

 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de ventilador constituído por carcaça e lâminas de plástico e motor elétrico, próprio 

para ser instalado na caixa evaporadora de veículos automóveis e auxiliar na circulação do ar no 

sistema de ar-condicionado, com diâmetro de 149 mm e área de carcaça superior a 90 cm2. 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

5.        O ventilador em análise faz parte do sistema de ar-condicionado de veículos automóveis e, 

considerando que os aparelhos de ar-condicionado são  classificados na posição 84.15-  Máquinas 

e aparelhos de ar-condicionado que contenham um ventilador motorizado e dispositivos próprios 

para modificar a temperatura e a umidade, incluindo as máquinas e aparelhos em que a umidade 

não seja regulável separadamente, deve-se recorrer à Nota 2 da Seção XVI que legisla sobre as 

partes, a saber: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 85, 

as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos 

das posições 84.84, 85.44, 85.45, 85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras 

seguintes: 

a)  As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos Capítulos 

84 ou 85 (excetoas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 85

.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem; 

b)  Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 

máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo 

nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior 

classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, 

nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as 

partes destinadas principalmente tanto aos artigos da posição 85.17 como aos 

das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17, e as outras partes exclusiva ou 

principalmente destinadas aos artigos da posição 85.24 classificam-se na posição 85.29; 

c)  As outras partes classificam-se 

nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38, conforme 

o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas posições 84.87 ou 85.48. 

(grifou-se) 

6. As Nesh da posição 84.15 trazem esclarecimentos no mesmo sentido: 

                     (...) 

PARTES 

De acordo com as disposições da Nota 2 b) da Seção XVI, as unidades internas (unidades interiores*) 

e as unidades externas (unidades exteriores*) dos aparelhos de ar-condicionado do tipo split-
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system (sistema com elementos separados) da presente posição, mesmo apresentadas 

separadamente, classificam-se nesta posição. 

As outras partes das máquinas e aparelhos de ar-condicionado, formando um corpo único ou não, 

classificam-se de acordo com a Nota 2 a) da Seção XVI (posições 84.14, 84.18, 84.19, 84.21, 84.79, 

etc.), ou caso a Nota 2 a) não seja aplicável, de acordo com as disposições da Nota 2 b) ou da Nota 

2 c) da Seção XVI, quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a 

essas máquinas, das quais elas são partes. (grifou-se) 

 7. A posição 84.14 compreende as Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros 

gases e ventiladores; coifas aspirantes (exaustores) para extração ou reciclagem, com ventilador 

incorporado, mesmo filtrantes; cabinas (câmaras) de segurança biológica estanques aos gases, 

mesmo filtrantes (grifou-se). Desse modo, por aplicação da Nota 2 a) da Seção XVI, o ventilador em 

análise deve ser classificado nesta posição, que apresenta os seguintes desdobramentos:        

84.14 

Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e ventiladores; coifas 
aspirantes (exaustores) para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, 
mesmo filtrantes; cabinas (câmaras) de segurança biológica estanques aos gases, mesmo 
filtrantes.  

8414.10.00 - Bombas de vácuo 

8414.20.00 - Bombas de ar, de mão ou de pé 

8414.30 - Compressores do tipo utilizado nos equipamentos frigoríficos 

8414.40 - Compressores de ar montados sobre chassis com rodas e rebocáveis 

8414.5 - Ventiladores: 

8414.60.00 - Coifas aspirantes (exaustores) com dimensão horizontal máxima não superior a 120 cm 

8414.70.00 - Cabinas (câmaras) de segurança biológica estanques aos gases 

8414.80 - Outros 

8414.90 -Partes 

  

8. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
O produto enquadra-se literalmente na subposição de primeiro nível 8414.5, que apresenta os 
seguintes desdobramentos: 

8414.5 Ventiladores 
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8414.51 
 -- Ventiladores de mesa, de assentar no solo, de parede, de teto ou de janela, com motor 

elétrico incorporado de potência não superior a 125 W 

8414.59 --Outros 

 
9. Por ser destinado a veículos automóveis, o produto enquadra-se na subposição de segundo 
nível 8414.59, que apresenta os seguintes desdobramentos regionais: 

8414.59 -- Outros 

8414.59.10  Microventiladores com área de carcaça inferior a 90 cm2   

8414.59.90 Outros 

 
10. A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável 
e, dentro deste último, o subitem correspondente. O produto apresenta diâmetro de 14,9 cm e, 
portanto, uma área circular de 174,36 cm2 , enquadrando-se, portanto, no item residual 8414.59.90, 
que não apresenta subitem, sendo o código final da classificação. 
 

CONCLUSÃO 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 a) da 
Seção XVI e texto da posição 84.14), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 8414.5 e de 
segundo nível 8414.59) e RGC 1 (texto do item 8414.59.90) da Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022; e em subsídios extraídos das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 8414.59.90. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
27 de maio de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  
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Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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